
diário oficial Nº 34.845  5Quinta-feira, 27 DE JANEIRO DE 2022

612011030215078288 - fund. Santa casa 0669 339030 4.860.318,11
612011030215078288 - fund. Santa casa 0669 449039 9.706,00

712011030215078880 - Hol 0661 339030 121.267,71
712011030215078880 - Hol 0669 339030 997.295,60

782011957114908697 - faPESPa 0301 339018 329.341,18
782011957114908698 - faPESPa 6301 339018 30.000,00

901011030215077582 - fES 0301 449051 24.289.809,99
901011030215078289 - fES 0301 449052 52.000.000,00
901011030215078289 - fES 0330 449052 1.524.900,00

ToTal 128.422.397,62

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de janeiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2143, de 26 de JaNeiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 8.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 8.000,00 (oito Mil reais), para aten-
der à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

961011112212978339 - NGPMcrEdcid-adM 0101 339036 8.000,00
ToTal 8.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

961011112212978338 - NGPMcrEdcid-adM 0101 339039 8.000,00
ToTal 8.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de janeiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 754352

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 106/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/97503,
r E S o l V E:
autorizar GioVaNNi corrEa QUEiroZ, Secretário Extraordinário de Esta-
do de Produção, a viajar para o município de castanhal/Pa, no dia 27 de 
janeiro de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, concedendo para 
tanto, ½ (meia) diária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 107/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/100955,

r E S o l V E:
exonerar, a pedido, aNa PaUla ZUNiGa cHaVES corrEa do cargo em 
comissão de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 11 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 108/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/52708,
r E S o l V E:
i. exonerar JaNicE Maia dE aGUiar BriTo do cargo em comissão de 
diretor de divisão Especializada, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 11 de janeiro de 2022.
ii. nomear  aNa PaUla ZUNiGa cHaVES corrEa para exercer o cargo em 
comissão de diretor de divisão Especializada, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 11 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 109/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/97094,
r E S o l V E:
exonerar lariSSa NoGUcHi dE oliVEira do cargo em comissão de di-
retor de comunicação institucional, código GEP-daS-012.5, com lotação 
na Secretaria de Estado de comunicação, a contar de 22 de janeiro 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 110/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/88335,
r E S o l V E:
i. exonerar ETiaNE dE SoUZa fErrEira do cargo em comissão de chefe 
de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, a contar de 1º de fevereiro de 2022.
ii. nomear JUliaNa MoUrÃo SaNTaBrÍGida para exercer o cargo em co-
missão chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 1º de fevereiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 111/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/98064,
r E S o l V E:
exonerar NicolaS PiNTo alVES do cargo em comissão assessor, código 
GEP-daS-012.4, com lotação na Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária, a contar de 26 de janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 112/2022-ccG, de 26 de JaNeiro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/101459,
r E S o l V E:
i. exonerar JorGE HErBErTH dE SoUSa fErrEira do cargo em comissão 
de coordenador de Núcleo de comunicação, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar 
de 1º de fevereiro de 2022. 
ii. nomear ElcK daY coSTa dE oliVEira para exercer o cargo em comis-
são de coordenador de Núcleo de comunicação, código GEP-daS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a con-
tar de 1º de fevereiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JaNEiro dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 


